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CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2020  
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS PARA DOAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA O TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ 
 

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________  

CNPJ N.°:_______________________________________________________________  

ENDEREÇO: ____________________________________________________________  

E-MAIL:__________________________________________________________________ 

CIDADE:_____________ ESTADO: ___ FONE:(___) _________ FAX: (___)____________ 

REPRESENTANTE PARA CONTATO: _________________________________________  

 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO 

ACIMA IDENTIFICADO.  

 

LOCAL: __________________________, ______ DE ___________________2020 

 

 

 
_______________________________  

ASSINATURA 
 
 

Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Seção de 
Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Governo e Administração, via e-mail 
licitacao@juquia.sp.gov.br.  
 

A não remessa do recibo, exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, da responsabilidade da 
comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020  
PROCESSO Nº 049/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, estabelecida à Rua Mohamad Said Hedjazi, Nº 42, 
Bairro Floresta, Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.585.964/0001-40, através do Senhor 
ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA, usando da competência delegada ao Secretário 
Municipal de Governo e Administração, torna público para quem possa interessar que realizar�, de 
acordo com as disposições deste edital e nos termos da Lei 8.666/93 e todas as suas alterações e 
do Decreto Municipal nº 1735/2020, a CHAMADA PÚBLICA para doação de Serviços para o 
Transporte Público de passageiros do município. 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente processo licitatório � a CHAMADA PÚBLICA para doação de Serviços 
para o Transporte Público de passageiros do município de Juquiá. 

2. DO AMPARO LEGAL  

2.1 O presente processo licitatório � regido pela Lei n° 8.666/93 e pelas normas contidas neste 
Edital, principalmente no que diz respeito ao art. 25 da Lei.  

3. DO PRE�O DO SERVI�O  

3.1 O Município não pagará pelos serviços prestados, a contratada prestará os serviços de 
Transporte Público de passageiros do município de Juquiá, de forma TOTALMENTE GRATUITA, 
sem qualquer hipótese de cobrança futura por parte da contratada.  
3.2 Não será permitido cobrança de nenhum tipo de tarifa dos passageiros. 
 
4. DO PER�ODO E HOR�RIO PARA O CREDENCIAMENTO 
  
4.1 O recebimento da documentação ocorrer� at�� às 09:00 horas do dia 10 de julho de 2020 
devendo os interessados, neste período, apresentarem os documentos necessários e a proposta de 
adesão. 

4.2 O horário de atendimento aos interessados ser�� das 08h00min às 13h00min, no Setor de 
licitação da Prefeitura Municipal de Juquiá.  

4.3 Não serão aceitos documentos após o período acima descrito e nem serão promovidos novos 
credenciamentos.  

4.4 Para ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado dever� atender 
todas as demais condições nele estabelecidas.  

4.5 A reunião pública para a abertura do(s) envelope(s) ser�� realizada no dia 10 de julho de 2020, a 
partir das 09:00 horas, no Setor de Licitações na sede da Prefeitura.  
 
5. DAS CONDI��ES DE PARTICIPA��O  
5.1 Poder�� participar do credenciamento, pessoa jurídica, que atenda a todos os requisitos legais e 
estabelecidos neste edital. 

5.2 Não poderão participar empresas: 
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a) que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Juquiá ou 
com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
a Administração Pública;  
b) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo; 
c) Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
6. DO ENVELOPE 
  
6.1 Os documentos necessários ao credenciamento, dentro do período definido neste edital, e a 
proposta a ele inerente serão disponibilizados em um envelope, e entregues � Prefeitura Municipal 
de Juquiá da seguinte forma:  

6.2 Toda a documentação exigida poder�� ser apresentada no original ou por qualquer processo de 
cópia devidamente autenticada em cartório ou publicada em órgão de imprensa oficial, ou ainda, 
autenticada por membro da Comissão Permanente de Licitação quando apresentada juntamente 
com o original, durante a sessão pública.  

6.2.1 Serão aceitas apenas cópias legíveis.  

6.2.2 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.2.3 A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.2.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

6.2.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão considerar� o proponente inabilitado. 
  
7. DA DOCUMENTA��O EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO 
  
7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  
7.1.1 Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

7.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores ou; 

7.1.3 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 

7.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

7.1.5 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ - do Ministério da 
Fazenda;  

7.2.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;  

7.2.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

7.2.4 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;   
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7.2.5 - Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço);  

7.2.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de forma a 
comprovar a sua adimplência perante o referido Órgão.  
 
7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  
7.3.1 Atestado(s) de capacidade técnica, compatível com o objeto do presente edital, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 

7.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

7.4.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal 
c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme modelo do 
Anexo III; 
7.4.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. (Anexo III). 
7.4.3. Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, 
para cumprimento das obrigações do objeto da licitação (Anexo III). 
7.4.4. Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão o Termo de Contrato, com a 
qualificação completa e cargo que ocupa, ou ocupam na empresa (nome, qualificação, indicação do 
cargo, RG, CPF e endereço do representante legal) e, se procurador o instrumento de mandato 
(Anexo III). 
 
7.5 Os documentos deverão ser apresentados na mesma ordem de numeração dos documentos 
neste edital. 

7.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficar� sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento 
� público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento � particular, 
independente da penalidade estabelecida na Lei Federal no 8.666/93.   
 
8. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
  
8.1 Recebido o envelope sob protocolo, verificada o cumprimento do prazo estabelecido neste 
edital, a Comissão Permanente de Licitação, adotar� os seguintes procedimentos: 
  
1º Momento: 
  
a) A abertura dos envelopes; 
 
b) O exame de todos os documentos, levando-se em conta: validade, veracidade e se todo o rol 
exigido no item 7 fora apresentado; 
  
2º Momento: 
  
a) Terminadas as fases habilitat�rias, a Comissão Permanente de Licitação, examinar� a Proposta 
de adesão, que dever� atender aos requisitos deste Edital, e deixar claro que aceita todas as 
condições para o seu Credenciamento; 
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b) Desta reunião lavrar-se-�� Ata circunstanciada e conclusiva sobre o Credenciamento ou não das 
empresas; 

c) Decidindo a Comissão Permanente de Licitação pela regularidade da empresa, opinar� pelo seu 
Credenciamento, caso contrário decidir� pela Inabilitação da mesma, em qualquer caso 
submetendo sua decisão ao Prefeito Municipal. 
  
8.2 As empresas habilitadas serão credenciadas e poderão doar os serviços. 
  
9. DAS INSTRU��ES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 
  
9.1 As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito 
e dirigidas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e protocolados na Prefeitura 
Municipal de Juquiá, localizada na Mohamad Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, 
durante o expediente normal de atendimento. 

9.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no 
prazo de um dia útil depois de protocoladas.  

9.1.2 A licitante, depois de informada das decisões da Comissão Permanente de Licitação, no 
tocante � habilitação ou julgamento de Proposta e se dela discordar, ter�� o prazo de cinco dias úteis 
para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no 
momento da abertura.  

9.1.3 Interposto o recurso, dele se dar�� ciência aos demais licitantes que poderão impugn�-lo no 
prazo de cinco dias úteis. 
  
10. DA ADJUDICA��O E DA HOMOLOGA��O 
  
10.1 Após a divulgação do resultado do credenciamento e, não havendo interposição de recursos 
nos termos do artigo 109 da Lei n° 8.666/93, decorridos cinco dias úteis, o objeto do certame ser�� 
adjudicado �(s) empresa(s) habilitadas(s) no certame. 

10.1.1 O prazo de cinco dias úteis para a homologação da licitação também poder�� iniciar-se a 
partir da lavratura da ata de encerramento da sessão de julgamento das propostas, desde que os 
licitantes presentes renunciem ao direito de interpor recurso, devendo este fato constar da Ata. 
  
11 DA PROPOSTA DE PRE�O E DA SUA APRESENTA��O 
  
11.1 A proposta de adesão dever� ser elaborada, preferencialmente em papel timbrado do 
proponente, ou com sua completa identificação, através de impressão ou por carimbo padronizado. 

11.2 Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital, conforme Anexo I.  

11.3 Deve ser datada e assinada pelo representante legal da proponente. 
  
12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
  
12.1 O Município não pagará pelos serviços prestados, a contratada prestará os serviços de 
Transporte Público de passageiros do município de Juquiá, objeto deste edital, de forma 
TOTALMENTE GRATUITA, sem qualquer hipótese de cobrança futura por parte da contratada.  
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. Realizar os serviços de transporte público de passageiros de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1 Manter, durante toda execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação, 
assim como manter a compatibilidade com as obrigações por contrato assumidas, devendo 
comunicar à contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
do presente. 

 
14.2 Manter a disciplina nos locais onde os serviços estão sendo executados dentro de todas as 
normas internas, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
colaborador considerado com conduta inadequada pela contratante. 

 
15. DAS OBRIGA��ES DA CONTRATANTE 
  
15.1 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas do contrato, permitindo o livre acesso às instalações, quando assim for por ela 
solicitado, em conformidade com os procedimentos internos de segurança e conduta, bem como ao 
respeito das estipulações abaixo mencionadas: 
 
15.2 Comunicar a contratada, por escrito, as irregularidades em relação à execução do presente 
contrato. 
  
16. DAS SAN��ES E PENALIDADES 
  
16.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa credenciada 
caracterizar� sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em rompimento do contrato.  

16.2 A aplicação de penalidade, segundo o caso, não eximir� a empresa credenciada de sofrer 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art. 87, I a IV; 

16.3 As penalidades não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem a credenciada da prestação do serviço, salvo expresso o contrário;  

16.4 Em qualquer caso de aplicação de sanção serão sempre garantidos os contraditórios e a 
ampla defesa, sempre em processo administrativo especifico. 
  
17. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO 
  
17.1 Da Prefeitura Municipal, sem prévio aviso, quando: 

a) a empresa deixar de cumprir qualquer clausula e condições do contrato; 

b) a empresa descumprir as obrigações estabelecidas no item 13 deste edital; 

c) a empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita; 

d) ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas 
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 

e) por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da 
Prefeitura Municipal; 

f) Em razão de caos fortuito ou força maior; 

g) No caso de decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou 
falecimento de todos os sócios; 

h) E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
17.2 Pela instituição credenciada: 
 
a) mediante solicitação escrita e devidamente justificada � Prefeitura, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
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18. DAS CONDI��ES GERAIS 
  
18.1 O edital estará disponível através do site www.juquia.sp.gov.br. Os demais atos pertinentes a 
esta licitação, passíveis de divulgação, serão igualmente vinculados ao local de divulgação do 
presente edital no site oficial da prefeitura: www.juquia.sp.gov.br ou, havendo obrigatoriedade legal, 
serão publicados no Diário Oficial. 
18.2 No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão às disposições do 
primeiro;  
18.3 A licitante dever� examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
pois a simples apresentação da Documentação subentende a aceitação incondicional de seus 
termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto em 
licitação, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor;  
18.4 A Comissão Permanente de Licitação poder�� relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos; 
 
18.5 Fazem parte do presente edital: 
 
Anexo I: Encaminhamento de documentos ao credenciamento;  
Anexo II: Aceitação da Gratuidade dos Serviços; 
Anexo III: Modelo de declaração de Conformidade; 
Anexo IV: Minuta de contrato. 
Anexo V: Termo de referência 
  
19. DO DOMIC�LIO E FORO 
  
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Juquiá, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta 
licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 
 

Juquiá /SP, 01 de julho de 2020. 

 
 

ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I 

 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2020 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS PARA DOAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA O TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Encaminhamento de documentos ao credenciamento  

Prezados Senhores,  

[NOME (QUALIFICA��O COMPLETA, INLCUSIVE ENDERE�O E TELEFONE)], referindo ao 
credenciamento chamado por essa PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ comparece at� Vossas 
Senhorias para apresentar a documentação como se encontra exigida, para exame dessa 
comissão.  

No tocante a proposta de preços para prestação de serviços, informa que aceita o mesmo conforme 
definidos no Edital. 

Igualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital. 

 

Atenciosamente,  

NOME E ASSINATURA DA PESSOA JUR�DICA (COM CARIMBO PADR�O CNPJ)  

Telefone de contato: ( ) E-mail de contato: ( )  
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ANEXO II 
 
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2020 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS PARA DOAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA O TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ 

 

Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Encaminhamento de documentos ao credenciamento  

 

Aceitação da Gratuidade dos Serviços  

Declaro para os devidos fins que aceitamos fornecer o serviço, objeto deste edital de forma 
totalmente gratuita, totalmente livre de royalties e ou cobranças futuras, conforme solicitado no 
Edital de Chamada Pública no 02/2020, para doação de Serviços para o Transporte Público de 
passageiros do município de Juquiá. 

 

.Local, data 

 

Assinatura do representante da empresa. 

Nome da empresa. 
CNPJ. 
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ANEXO III 

M O D E L O   D E   D E C L A R A Ç Ã O   D E   C O N F O R M I D A D E 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2020 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS PARA DOAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA O TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ 
 

A empresa _________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° 
____________ com sede à Rua ___________________(endereço completo da licitante), por seu 
representante legal________________ (nome e qualificação do representante legal), para fins de 
participação no procedimento licitatório da Chamada Pública Nº 02/2020, e em cumprimento à 
legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:  
1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 
2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando 
impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu 
quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, 
conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
4. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo 
tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de 
que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou 
modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação; 
5. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica: 

Responsável (is)__________________________________________________________________ 
que assinará (ão) o Termo de Contrato, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de mandato. 

CPF/MF Nº_______________________________ RG Nº _________________________________ 
 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

Local, _____ de __________________ de ____ 
 
 

.                  Assinatura do Representante                  .  
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO IV 
 

CONTRATO Nº 
PROCESSO Nº 049/2020 

 
CONTRATO PARA O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS PARA DOAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA O TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ E 
A EMPRESA _______________________. 
  
Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Rua Mohamad Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, nesta cidade de Juquiá 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.585.964/0001-40, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Governo e Administração, o Sr. ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA, 
portador do CPF/MF sob nº 255.571.278-01, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
(razão social, endereço, CNPJ/MF, demais qualificações da empresa vencedora da licitação), 
neste ato representada por ..................., doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
entre si o presente Contrato de prestação de serviços, que ser�� regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes: 
  
CL�USULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
 
1.1 O objeto do presente contrato é a doação de Serviços para o Transporte Público de passageiros 
do município de Juquiá, para atender as demandas do Poder Público, de conformidade com Termo 
de Referência da Chamada Pública nº 02/2020. 
  
CL�USULA SEGUNDA - DO VALOR E CONDI��ES DE PAGAMENTO: 
  
2.1 O Município não pagará pelos serviços prestados, a contratada prestará os serviços de 
Transporte Público de passageiros do município, objeto deste edital, de forma TOTALMENTE 
GRATUITA, sem qualquer hipótese de cobrança futura por parte da contratada.  
 
CL�USULA TERCEIRA - EXECU��O, FISCALIZA��O E ACEITA��O 
  
3.1 - A fiscalização ser�� exercida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Trânsito e 
não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) Contratado(a) por qualquer irregularidade. 
  
CL�USULA QUARTA - DAS PENALIDADES E SAN��ES 
  
4.1 - O(a) Contratado(a) dever� observar rigorosamente as condi��es estabelecidas para 
fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86, 87 e 88 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber:  

4.1.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
a) Para os efeitos do art. 87, inciso II da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa de até 10 (dez) 
salários mínimos, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais 
celebradas, no presente instrumento; 
 
CL�USULA QUINTA - DA RESCIS�O 
  
5.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento.  

5.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
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II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da 
conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 
 
IV - O atraso injustificado na prestação dos serviços contratados; 
 
V - A paralisação na prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação � 
Administração; 
 
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 
 
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
 
X - A dissolução da sociedade; 
 
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 
Contratante, prejudique a execução do contrato; 
 
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que est� subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
 
XIII - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
 
5.2.1 - A decisão da autoridade competente, relativa � rescisão do Contrato, dever� ser precedida 
de justificativa fundada, assegurando o contraditório e a ampla defesa.  
 
5.3. - A rescisão do Contrato poder�� ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I � 
XIII do item 5.2; 
 
II - Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo de Chamada Pública, 
desde que haja conveniência para o Contratante. 
 
III - Judicial, nos termos da legislação. 

5.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável dever� ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Secretário de Governo e Administração. 
  
CL�USULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
  
6.1 - Constituem obrigações do Contratante: 
 
a) Designar servidor para acompanhar o Contrato; 
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6.2 - Constituem obrigações da Contratada: 
 
a) Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como aqueles trazidos pelo Edital de 
Chamada Pública ora contratado. 
 
b) Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de 
qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada; 
 
c) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 
Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 
 
d) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pelo(a) Contratado(a), seus empregados, ou prepostos ao 
Contratante, ou a terceiros. 
 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 
direta ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
 
f) Manter durante a vigência do Contrato todas as condi��es de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CL�USULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA��O 
  
7.1 - A execução deste Contrato ser�� acompanhada por servidor previamente designado pela 
Prefeitura de Juquiá, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
  
CL�USULA OITAVA - ALTERA��ES CONTRATUAIS 
  
8.1 - O Contrato poder�� ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

8.1 - Unilateralmente pelo Contratante: 

I - Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica dos seus 
objetivos; 
II - Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2 - Por acordo entre as partes: 
 
I - Quando necessária � modificação do regime de fornecimento em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
 
CL�USULA NONA - DAS DISPOSI��ES GERAIS 
  
9.1 - Não poder�� o(a) Contratado(a) ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o fornecimento do 
objeto deste contrato, sem prévia autorização por escrito da Contratante, ressalvando-se que 
quando concedida a subcontratação, obriga-se o Contratado a celebrar o respectivo contrato com a 
inteira responsabilidade, reservando ainda o Contratante o direito de, a qualquer tempo, dar por 
terminado o subcontrato, sem que caiba � subcontratada o direito de reclamar indenização ou 
prejuízo de qualquer espécie. 

9.2 - Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa 
ao presente Contrato, ficando o(a) Contratado(a) responsável por tudo o que vier a ocorrer durante 
o período do Contrato.  
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9.3 - O presente Contrato ser�� publicado, em resumo, no Diário Oficial da Prefeitura dando-se 
cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por 
conta do contratante.  

9.4 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.  

9.5 - Faz parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Edital 
de Chamada Pública nº 02/20, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
  
CL�USULA D�CIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
10. O prazo de execução do serviço objeto deste será de 03 (três) meses. 
 
CL�USULA D�CIMA PRIMEIRA - DO FORO 
  
11.  Elegem o Foro da Comarca de Juquiá, para dirimirem quaisquer dúvidas ou contestações 
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-
se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que se produza seu efeito legal, depois de lido e achado conforme.  
 

Juquiá, ___ de _______________de 2020. 
 

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA 
 

 
___________________________________  
 

____________________________________ 
(Nome da empresa vencedora da licitação) 
(Responsável pela empresa vencedora da licitação) 

  
TESTEMUNHAS:  

___________________________________ 
Nome Completo 

____________________________________ 
Nome Completo 

RG N RG N 
CPF N. CPF N. 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO V 

TERMO DE REFER�NCIA / PROJETO B�SICO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: 
Doação de Serviços para Transporte Público de Passageiros nos bairros rurais do Município de 
Juquiá, em caráter emergencial tendo em vista as dificuldades enfrentadas em virtude da atual 
pandemia do coronavírus. 
 
PERÍODO: 
3 (três) meses  
 
QUANTIDADE DE VEÍCULOS: 
4 (quatro) ônibus com no mínimo 40 poltronas. 
 
CUSTOS: 
Não haverá custos para a Prefeitura. Combustível, Motoristas e demais despesas serão por conta 
da empresa doadora do serviço. 
 
FREQUÊNCIA: 
2 VEZES NA SEMANA: QUARTA-FEIRA e SEXTA-FEIRA 
 
ITINERÁRIO/HORÁRIOS: 

Bairro Horário  
saída 

Horário 
retorno 

Rota 

CAPUAVA 06:00h 14:00h 

PERÍODO DA MANHÃ: Saída do Terminal Rodoviário no Bairro 
Estação às 06:00h, segue para o centro, passa pela Avenida Brasil e 
segue para o seu destino no Bairro Capuva, retornando na sequência 
para o Terminal Rodoviário da Estação. 
PERÍODO DA TARDE: Retorno ao Bairro Capuava, com saída do 
Terminal Rodoviário as 14:00h. 

RIBEIRÃO 
FUNDO 06:00h 14:00h 

PERÍODO DA MANHÃ: Saída do Terminal Rodoviário no Bairro 
Estação às 06:00h, segue para o centro, passa pela Avenida Brasil e 
segue para o seu destino no Bairro Ribeirão Fundo, retornando na 
sequência para o Terminal Rodoviário da Estação. 
PERÍODO DA TARDE: Retorno ao Bairro Ribeirão Fundo, com saída 
do Terminal Rodoviário as 14:00h. 

IPORANGA 06:00h 14:00h 

PERÍODO DA MANHÃ: Saída do Terminal Rodoviário no Bairro 
Estação às 06:00h, segue para o centro, passa pela Avenida Brasil e 
segue para o seu destino no Bairro Iporanga, retornando na sequência 
para o Terminal Rodoviário da Estação. 
PERÍODO DA TARDE: Retorno ao Bairro Iporanga, com saída do 
Terminal Rodoviário as 14:00h. 

PÉ DA 
SERRA 06:00h 14:00h 

PERÍODO DA MANHÃ: Saída do Terminal Rodoviário no Bairro 
Estação às 06:00h, segue para o centro, passa pela Avenida Brasil e 
segue para o seu destino no Bairro Pé da Serra, retornando na 
sequência para o Terminal Rodoviário da Estação. 
PERÍODO DA TARDE: Retorno ao Bairro Pé da Serra, com saída do 
Terminal Rodoviário as 14:00h. 
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